














































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 08 de setembro de 2020,

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA EM 13 MESES, e ainda ADITIVO DE 25% SOBRE O VALOR DOS

CONTRATOS N" 258/2019 e N® 259/2019 sendo estes aditivos referentes ao processo

licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N® 32/2019 - PMB -AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

REGINA CELIAJVMaRAL FABRIS

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

/Bandeirantes, 08 de setembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

EM 13 MESES, e ainda ADITIVO DE 25% SOBRE O VALOR DOS CONTRATOS N®

258/2019 e N® 259/2019 sendo estes aditivos referentes ao processo licitatório;

PREGÃO PRESENCIAL N® 32/2019 - PMB -AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atençao de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

NARDO

SecretárioMinicipai de AdnwTístcaçao

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel,43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 08 de setembro de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 13 MESES, e ainda

ADITIVO DE 25% SOBRE O VALOR DOS CONTRATOS N" 258/2019 e N" 259/2019

sendo estes aditivos referentes ao processo licitatório; PREGÃO PRESENCIAL N°

32/2019 - PMB -AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Pennanente de Licitação para providências cabiveis ao caso;

3. Assessoha Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

Lmo ̂rtÀs
PREFEITV MmciPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Teí.43 3542-4525

CNPJ/MF 76,235.753/0001-48



CA§KA
CArXA ECONCMiCA FEDERAL

Ccrtifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.S44.205/0001-63
Razão Sociai:] rossato mat constr ltda

Endereço: Rua sao paulo i915 / centro / bandeirantes / pr / 86360-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:25/08/2020 a 23/09/2020

Certificação Número; 2020082501444768905659

Informação obtida em 08/09/2020 16:12:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.544.205/0001-63

Certidão n°: 22396299/202.0

Expedição: 08/09/2020, ás 16:14:17
Validade: 06/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 02.544.205/0001-63, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalhe, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br),
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenacória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

M.vldaá 8 sugasfeiSesi cndtatst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ: 02.544.205/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAÜ) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:04:11 do dia 08/09/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 07/03/2021.

Código de controle da certidão: 822S.CA73.2FB4.5A3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar ilmprirríir

CAt^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícndo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.919.809/0001-47
Razão SocíaIrR m silveira barros ltda

Endereço: av g etulio vargas a / centro / corneüo procopio / pr / 86300-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:03/09/2020 a 02/10/2020

Certificação Número: 2020090303202851015764

Informação obtida em 08/09/2020 16:13:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. M- SILVEIRA & BARROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.819.809/0001-47

Certidão n°: 22396549/2020

Expedição: 08/09/2020, às 16:14:59

Validade: 06/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. M. SILVEIRA S BARROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 02.919.809/0001-47, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus éstábelecimentõs, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Minist-ério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Càvltías « sue«stSes: cndtStst.jus.br
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MINtSTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

CNPJ: 02.919.809/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto ã
Proçuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 22:50:08 do dia 04/08/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 31/01/2021.

Código de controle da certidão: 95E7.C399.6E1A.6BEE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BAHIUIBUrns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

estado DO PARANÁ .. . .

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"258/2019-PMB
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019 - PMB

matIZis de
NEC^SÍD^S SL'Táfs% sfcREfA'^TDirv%cí^^^^

interno, com sede na Rua Frei RafÍe/pronL^i^T«7^ ''d ^""eilo público
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 76 ̂ 35 753/0001 48 nfste
Prefeilo Municipal. Senhor Lino Martins residente e domici ST , devidamente representada pelo
4.791.908-8, expedida pela SecretanÍ I ÊstTdoTe portador da Cédula de Identidade n"
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 107 504 S70 nn a ® inscrito no Cadastro de Pessoas

o S.„l,„r José Ross«o Filho, portador da adula d^ identidade ™ SÍ 'f ■"
de Segurança Pública do Paraná e inscrito no r.,dn«trr, d P®'^ Secretaria de Estado
548.656.549-68, doravante denominada CONTRATADA cd . Ministério da Fazenda sob o n"que seguem: aenom.nada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas
CLÁUSULA PRIMEIIU\

PROCESSO DE PREg1o™ReSSal°N°^ de novembro de de 2019. decorrente do
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DP rnMÇTDiT/^"xA ^ P identificadas para
necessidades ATENDIMENTOS DAS

e dois mii oitoccntos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos^ ■ J 52,836.25(cento e cinqüenta
7«. 18, .23 (,,e.ece„,os e se.e„,a o ,uu,™ .il cílTrro^rsTrr

CLÁUSULA SEGUNDA

inalteradas. não atingidas por este Termo pemtanecem

BmideirMtes PR, ] O de setembro de 2020

tRÍCrDE^^^^NTES
LinçvMartfíis

CONTRATANTE

J RC^TO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
^  José RossÀto Filho

CONÍmTADA

TESTEMUNHAS:

MarcodW Moraes \
^PF: 59»5^07-97Itu. Frei K»C«1 Pron«r. l/sT^. Fosjil JSl^CHP K6.360.()0(.-TcJ: 5542^525- E-n.nil

tntóniDpffi^tti de Souza
CPF: 67BJ: 45.259-20

Svjfi.pr-Cm Á 235.753/0001-48



BUUUIBUITES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 258/2019.PIvrn
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 32/2019 - PMB

CONTIUTANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

totalizando o valor do contrato em RS 764.18] ->3 (setecentos e ««enf ^ m centavos) aproximadamente
e três centavos) ® "bI cento e oitenta e um reais e vinte

Bandeirantes PR, ] O de setembro de 2020

ÍO^DE^f0EIRANTES
Lino^artins

J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
José Rossato Filho

CONTRATADA

ttun Frei Rafncl Froner, 1457-Cx, Posial 281-CEP 86 360-0Oí)-Tiil Isííjíh c ■2-4S25- E-niait lignanio^Bhnn.IprmniK Rm, ̂  ,,jj



Pnraná. 15dcSeicitibrodc2020 « Diário Ofícial dos Municípios do Paraná ♦ ANO IX1N" 2()96

ES'1 ADO DO PARANÁ
IMUlFEITUR-A municipal de BANDF.lfc\NTES

GABINETE DO PREFEITO C. '/
AUTORIZAÇÃO 49 TT]

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AcU
CONTRATO N'258n019.PMB '
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N» 32/201»-PMB

CONTRATANTE: Município dc Dandciranlcs. Esiado do Paraná _
CONTRATADA: J ROSSATO MATEEUAIS DE CONSTRUÇÃO

OBJETO- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR , . .
OBJETIVO- ADITAR o contrato cm 25%(vinie c cinco mlciros por
cento), sobre o valor do contrato de RS 611344.98 (scisccntos c onze
mil irc/enlos c quarciuo c quatro reais c noventa c oito centavos),
equivalente a RS 152.836.23(ccnlo c cinqiiciUa c dois mU pitoccnlos c
trinta c seis reais c vinte c cinco centavos) nproxiniadamcnlc
totalizando o valor do contrato cm RS 764,181.23 (^cccnios c
sessenta e quatro tnil cento c oitenta e um reais c vinte c três centavos)

Bandeirantes PR, 10 dc setembro de 2tl20

Município de Bandeirantes
UNO MARTINS

J Rossalo Molcriais dc Construção LTDA ME
JOSÉ ROSSA TO FUMO
Contratada

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 220f20I8-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N°4fl/2018-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO

COl^^TV^A: SUPER CAP RECAUCHUTADORA DE PNEUS
OBJETO CONTRzMAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM,
VULCANIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE MANCHAÜ DE
PNEUS EM veículos E MÁQUINAS PERTENCENTES A
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
FINALIDADE: ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos dc
execução cm 7 (sete) meses, c o prazo dc vigência cm 7 (sele) meses.

Bandciranics-PR, 13 dc agosto de 2020.

Município dc Bandeirantes
UNO MARTINS
Coiltralanic

Super Cap Rccauchuladoradc Pneus LTDA
MAÜRO líIDIBANSHO

I  Contratada

EXTRATO DO SECUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 165/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N' 12/2020-PMB

CONTRA TANTE: Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA: ELSHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
OBJETO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR
OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio
cconômico-fiuancciro o valor unitário do lote 1 do seguinte ilcra: Olco
dc Soja Refinado • VOOral 100% Natural, reequilibrando os valores do
óleo cm 45.09% passando de RS 3.77 (ires reais e setenta e sete
ccotav os) \ aior este atualizado cm 24 dc jullio dc 2020, para R$5.47
(cinco rcuis e quarenta c sete centavos): cm um saldo dc itens de 2.942
(óleo) perfazendo um total dc RS 5.0ül,4ü(ciiico mü c um reais e
quarenta centavos) sobre o item adilodo.



BAHmUTEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 4V;./

■ ^ PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"25V20I9- i
. r- PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019- PMB ' • iS •

TERMO ADITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIIOiNTES -PR EA EMPRESA R. M. SIL VEIRA & BARROS
LTDA-EPP

• • « A.. •

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica dc direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proncr n® 1457 - Centro na cidade dc Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

'^-no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de identidade n®

; 4.791.908-8, e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Píssoas
■ Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa'ÍÇ, M.
SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP, com sede na Rua Emilia Gomes Henrique, n® 360, Cornélio Procópio, CEP;

*^6300-000. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob. o n
02.919.809/0001-47. neste ato devidamente representada pelo seu Sócio Administrador, a Senhora Maria Aparecida
Barros, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.753.660-6, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Estado do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob'd'n°
878.709.759-15, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusillas
que seguem:

„  CLÁUSULA PRIMEIRA
Confomie processo homologado em 12 de novembro de de 2019, decoiTei)te-'''dó

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 32/20I9-PMB, entre as partes acima identtficadas'p^k
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS',EÍÃS

: NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
atendimento ao que foi solicitado pelo Secretário em 08 de setembro de 2020, com fundamento no alínea d. inc/ÍI.
do Art. 65 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide:

- ADITAR o contrato em 25%(vintc e cinco inteiros por cento), sobre o valor do contrato em RS 47.737,22 (qutjrènta
e sete mil setecentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), equivalente a R$ 11.934,30(onze mil novecentos e
trinta e quatro reais e trinta centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 59.671,52 (cinqüenta e nove-míl

^eiscentos e setenta e um reais e cinqüenta e dois centavos). ,

CLÁUSULA SEGUNDA

inalteradas.

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

MUNICÍPIO DeÍaj^
Lino Martins

CONTRATANI

Bandeirantes PR, 09 de setembro de 2020

:iRANTES R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPPV

Maria Apaftcida Barros
contM\rada

TESTEMUNHAS: x . ,/

/Marcos JuM íCTaes
/ CPF; 5^^07-97

Rua Frei R.ifnci Prontfr. W57rp<fPoslW 28l-CnP86.360.aO0-Tcl: 3542-1525-E-n»ail I

Antônmx^fflflmi de Souza
0*^73^^59-20

gMvWaChJlLl 7Íy5.753/OOOM8
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BANDOBAirns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 259/2019-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019- PMB

'm

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP

DEJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS
DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

OBJETIVO: - ADITAR o contrato em 25%(vmte e cinco inteiros por cento), sobre o valor do contrato em ,R$
47.737,22 (quarenta e sete mil setecentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), equivalente a -RS
1 l.934,30(onze mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), totalizando o valor do contrato em RS
59.671,52 (cinqüenta e nove mil seiscentos e setenta e um reais e cinqüenta e dois centavos).

Bandeirantes PR, 09 de setembro de 2020

MUNICÍPIO DE B^DE
Lino Martins

CÀNTES R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP

Maria Aparecida Barros ' "
CONTRATADA «

em U.i

.. -í K

(.1.-! tí-1

Run Frei RaTael Proner. HS7-Cx. Poaal 281-CEP 86J60-000-Tcl: 3542-tS25- E-mail 1 5,235.753/0001-48



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE 00 PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 50

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 193/2019-PMB
PREGÃO PRESENCALN' 20/20I9-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DOPARANÁ
CONTRATADA; GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA
UTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
FINALIDADE: ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos de
execução cm 5 (cinco) meses, e o prazo cie vigência em 5 (cinco)

Bandcirantcs-PR, 13 dc agosto dc 2020.

Município de Bandeirantes
UNO^fARTINS

Contratante

Gráfica e Editora Valente Fartura LTDA
NEZILDA PEREIRA DA SILVA SENE
Contratada

EXTR>\TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 127/2020-PMB
PROCESSO DE TOMADA DE PREÇO N° 01/2020-PMB

CONTRATANTE; Município de Baiidciranlcs, Estado do Paraná
CONTRATADA: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA-ME

OBJETO- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ORIUNDOS DO
INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIAPOMNTOS PARA AS UNIDADES DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS (REMANESCENTE REFERENTE
AS RESOLUÇÃO SESA N° 405/2017) E RESOLUÇÃO SESA N"
373/2020 AO QUAL O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR, FOI
CONTEMPLADO

OBJETIVO: ADITAR o contrato prorrogando os prazos de execução e
vigência cm 06 (seis) meses, a partir dc 24 de agosto de 2020.

Bandcirantcs-PR, 24 dc agosto dc 2020.

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
LINO MARTINS
Contratante

Medcfe Produtos Medico- Mospitalares LTDA-ME
CLÁUDIO JOSÉ DOS SANTOS
Procurador

EXTR.\TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 165/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2020 - PMB

CONTRATANTE; Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA; EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR
OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio
econômico-fmancciro o valor unitário do lote 1 do seguinte item; Óleo
de Soja Refinado - 900ml 100% Natural, reequilibrando os valores do

www.diariomunidpal.com.br/amp/materl



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

óleo cm 45,09% passando de RS 3,77 (trcs reais c setenta e sete
centavos) valor este atualizado em 24 de julho de 2020, para RS5.47
(cinco reais e quarenta e sete centavos); em um saldo de itens de 2.942
(óleo) perfazendo um total de RS S.001,40(cinco mil e um mais c
quarenta centavos) sobre o item aditado.

Bandeirantes PR. IO de setembro do 2020.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MART!NS

Contratante

El Shcik Distribuidora de Alimentos
CRJSTHIANE Af/CHEL NASSER MANEIRA

Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N* 259/2019-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N» 32/2019- PMB

CONTRAIANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: R, M. SILVEIRA & SARROS LTDA - EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

OBJETIVO: - ADITAR o contrato em 25%(viDtc c cinco inteiros por
cento), sobre o valor do contrato cm RS 47.737,22 ({|uarcnta e sete mil
sulcceiilus e trinta c sete reais c vinte c dois centavos), equivalente a
RS ll.934,30(onzc mil novecentos c trinta c quatro reais c trinta
centavos), totalizatido o valor do contrato cm RS 59.671,52 (cinqüenta
c nove mil seisccntos c setenta c um reais e cinqüenta e dois
cutiiavos).

Bandeirantes PR, 09 de setembro dc 2020.

Município de Bandeirantes
UNO MARTINS

R. M. Silveira & Barios LTDA - EPP

MARIA APARECIDA BARROS

Contratada

EXTR-VTO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 199/2020 -PMB

PREGÃO PRESENCIAL N' 17/2020 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇ.ÀO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - GASOLINA COMUM,

ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S-500
PARA UTLrZAÇÀO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A
SER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL
SIO, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ABASTECIMENTO DE
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO REAJUSTAR o valor do contrato nos itens do lote ):

passando o ctanol dc RS 2,86 ( dois reais c oitenta c seis centavos)
puni RS 3,07 (trcs reais c sete centavos) o litro, o óleo dicscl S-500-
colocado na pedreira municipal dc RS 3,53 (três reais e cinqüenta c
três centavos) para RS 3,62 (ucs reais c sessenta e dois centavos) o
litro, óleo diescl S-10 dc RS 3,61 (três reais c sessenta c um centavos)
para RS 3,79 (três reais c setenta e nove centavos) o litro, passando o
óleo die.sc! S-500 dc RS 3,38 (três reais c trinta c oito centavos) para
RS 3,47 (três reais e quarenta c sele centavos)© litro, perfazendo um
total geral de acréscimo dc de RS 93.300,00 (noventa e três mil c
trezentos reais).

Bandeirantes PR. 14 dc setembro dc 2020

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

www.dlariomunicipal.com.bf/amp/maleria/5D463A2F/03AGdBq24n4N1 PVX7VYm1ElDOo-s2WOmSsahccuVEVAEfNhpYRbc2NtwQg8zlQ(JTdOgN.



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

FHS Comércio dc Combustíveis LTDA
FABRÍaO HONORATO DA SILVA
Contratada

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código Iden(i[lcador:5D463A2F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 16/09/2020. Edição 2097
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://ww\v.diaríomunicipal.com.br/amp/

www.dlariomunlclpal.com.br/amp/materla/5O463A2F/03AGdBq24n4N1PVX7VYm1EID0o.8ZmOmSsahccuVEVAEfNhpYRbc2NtwQ98zlQdTdO9N... 3/3
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 09 de novembro de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA EM 60 DIAS SOBRE OS CONTRATOS N" 258/2019 e N° 259/2019 sendo

este aditivo referente ao processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N® 32/2019 - PMB

-AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

REGINA CELfÁ AMARAL FABRIS

Diretora da Diviaãò de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 09 de novembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM

60 DIAS SOBRE OS CONTRATOS N" 258/2019 e N" 259/2019 sendo este aditivo

referente ao processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N" 32/2019 - PMB -

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Ãtencio^á^ente.

CTF^rap^ftRLDS-ZANARDO
Secretario^ííunicipal de Administração

Exmo. Sr.

LIno Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 09 de novembro de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 60 DIAS SOBRE OS

CONTRATOS N" 258/2019 e N° 259/2019 sendo este aditivo referente ao processo

íicitatõrio: PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019 - PMB - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

2. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao aditivo pleiteado;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

c
unç4/i^tins

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA

CONTRATO: 259/2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL32/2ÜI9-PMB

A Secretaria de Administração desta municipalidade, no desempenho de suas atribuições

que lhe são conferidas, é responsável pela aquisição de materiais de construção para diversas secretarias

do Município de Bandeirantes-PR, para que haja continuidade nos serviços realizados, sem interrupção

do presente contrato.

Na atual conjuntura de pleito eleitoral, pandemia Covid-19 e final de mandato do atual

gestor no qual terminará em 31 de dezembro de 2020, c conveniente e econômico adilar-se o presente

contrato, haja vista que para licitar por prazo resumido a despesa será maior, considerando ainda, que

não houve juntada de orçamentos, uma vez que tal aditamento trata-se apenas de prazo não devendo

haver reajuste nos valores.

Bandeirantes(PR), 19 de novembro de 2020

S ZANARDO

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Fosial 281 CHI' 8fi360000 Tel.: 43 3342-4525 • H-mail: ]iciiacaü@banddrames,pr.gov.br CNFJ 76.235.753/ÜÜÜI-48



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Prccuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA

CNPJ: 02.919.809/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:23:52 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/05/2021.

Código de controle da certidão: C666.1EA5.839D.1365
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA EEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.919.809/0001-47
Razão SocialiR m silveira barros ltda

Endereço: av g etuuo vargas 4 / centro / cornelio procopio / pr / 86300-

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2020 a 28/11/2020

Certificação Número: 2020103003290606347375

Informação obtida em 09/11/2020 14:23:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. M. SILVEIRA S BARROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 02.919.809/0001-47

Certidão n°: 28897057/2020

Expedição: 09/11/2020, ás 14:24:47
Validade: 07/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. M. SILVEIRA S BARROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.919.809/0001-47, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Traballiistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No casO' de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http ://wv;w . tst. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DüTid;,:! K 3jBOtstíer.s jr.iirftMr-: miü.üi



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. ROSSATO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ: 02.544.205/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincuiados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.90v.br> ou <hftp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:27:23 do dia 09/11/2020 <hora e data de Brasliia>,

Válida até 08/05/2021.

Código de controle da certidão: AF28.72F1.8CB8.FE6F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.919.809/0001-47

Certidão n": 28897321/2020

Expedição: 09/11/2020, às 14:26:26

Validade: 07/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 02.919.809/0001-47, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão d© Çpneiliaçâo Prévia.

DílVltha " AaH'!
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CAÊj^jA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ccrtiticado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.544.20s/0001-63
Razão Social:! rossato mat constr ltda

Endereço: RUA sao paulo 1915 / centro / bandeirantes / pr / 8â360-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:09/ll/2020 a 08/12/2020

Certificação Número: 2020110901001047772385

Informação obtida em 09/11/2020 14:26:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

O-à (

PREGÃO PRESENCIAI,32/2019 - PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 0E CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

^ MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

258/2019

259/2019

CONTRATO
EMPRESA

J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA ME
R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP

TOTAL

VALOR

DIA

11/11/2019

26/11/2019

25/11/2020

25/12/2020

HISTÓRICO
JULGAMENTO
ASSINATURA DO CONTRATO ^
VENCIMENTO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
VENCIMENTO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

DOTAÇÕES

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINITRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
fonte PROGRAMATICA

0210-000 2000104122040420033390300000

0240-511 2000104121204042003339030000

0410-000 2000504122040421513390300000

0440-511 2000504122040421513390300000

0940-107 3000312361120260163390300000

1010-103 3000312365120460173390300000

1020-104 3000312365120460173390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE
CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

MATERIAL DE

CONSUMO

Riu l'foi Rafwl Iftoncr ii' 1457- centro - CEP 86-J6(W)00- e-ouil: bsndeinuilcs^.pt.goi^.br - Tcl: (43) 3S42-1S2J - Fax 3542-3322 e CNPJ 76733.753.0001-48
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i ; ; í-i sj i; Bandeiraptés-PR!, 12 de novembro de 2020pj
• j ^ !v 'Í^: ii
i i í r .1; r

Prezado Senhor
; ' L. -Dv: fc ■!!

^ 1 ?■ : • ^ •!|
Vimos através da presente, solicita a esta consultoria que emita posicionamento quanto à possibilidade de

;  fazer aditivo de prazo para AQUISIÇÃO DE MA^E^A^S DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO
ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES'DÁS DIVÉRSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

•: E'N'jr.ii
Sem outro particular, àproveitambs oJen^!<^W reiterar-lhes no protestos de alta

istinta consideração. ' "'l' ' i'! í[' r • Í!i-  í'
estima é distinta consideração

/ AtOT^jW^ente,' ^ * ' }r v-;
/ M»6o^de Moraes ' . , . , .

■1,1 I ■
I ' . 1 .

Í !

í'
1  t; ;■*

'  ; : l" l „|
I-;] iV -1 'N».!

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

I: J»
I  'l I

.  I ; p:r5ft! ■! j'
■  ''y. ■ ■ !■

lí r
H i;i 'í- »•

.L l< I
»  > »:<' I ' 4 •
' * -H- M«1[H i ' 1

1  :ií;i •' 1.

i  i:
y. kl :i'

r
. Síií -üki

rl !I i:
I <p! * • f

Ip ' Jr- M :
•jt 1-.

ít^l f I

Ru8 Frei Ra&e! Proner ii° 14J7 - CEP 86,36[WI00 - e-maíl: ild :.pr.gov.br -Te1;(43}3S42.4S25-Fax3S42-3322 eCNPJ762 35.753/0001-58
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
;  estado DO PARANÁ i

•SEGUNÒO TERMO ADITIVO AO CONTRATO rr 258/2019-PMb/
PROCESSO DE PREàÃO PRESENCIAL!^ 32/2019-PMB (

TERMO\ ADITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO ■
DE BANDEIRANTES - RR E A EMPRESA JROSSATO MATERIAIS

! DE CONSTRUÇÃOLTDA ME \
i  ■ ■ ■ ■- ■

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público '
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° ] 457 - Cen&o na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito ■
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n® 76.235>753/00Òl-48. neste ato devidamente representada pelo i
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n"
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Seguraíiça Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.'504.529-0Ó, .ora denominado CONTRATANTE e a empresa J :

^ ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, com sede na Rua São Paulo n° 1915 - CENTRO - CEP ^
' 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes , Estado Paraná, inscrifa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o n 02.544.205/0001-63,ineste ato devidaifientc representada pelo seu Sócio Administrador,
o Senhor José Rossato Filho, portador da Cédula de Identidade RG nj" 3.427.534-3, expedida pela Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro jíe Pessças Físicas do^ Ministério da Fazenda sob o n" i
548.656.549-68, doravante denominada CONTRATADA, celebramio presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas ;
que seguem: ^ ,

CLÁUSULA PRIMEIRA ' ' ''H • ' I i» . T • 'J I /
Conforme processo homologado em' 12 de novembro de 2019, aditado em 10 de

setembro de 2020. decorrente do PROCESSO, DE PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019-PMB, entre as :
partes acima identificadas para AQUISIÇÃO DE MATERÍaÍS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ■
ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DAS DIVERSÃS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, em atendimento ao que foi soliciiadp pelo Secretário em 09 de novembro de 2020, com
fimdamenio no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93. o CON';r^TANTE decide:
Prorrogar os prazos de execução e vigência em 60(se^senta) dias. 1, ,

I  , i 1 'v ! ■•'-'l ■ u !i . ■ I . • , : ■ . ■!
CLÁUSULA SEGUNDA . i , .

inalteradas.
As demais cláusulas do contrato ^origipárjip, não atingidas por este Termo permanecem ^

!  . • U • I I J I I •
Bandeirantes PR, 12 de novembro de 2020'

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES l ' , ' ^ !Í ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDÀ ME
Lino Martins li Ti. li '. , , ' 'José Rossato Filho

CONTRATANTE ^ .fi rr';S.iAft: .11 ' . i ■ :-:r'rxxTTDAVAr»Ap  ji ;  - CONTRÃTADA

-TESTEMUNHAS:

Marcos de Moraes
CPF: 590505607-97 ■W1! Antônio Donizetti de Souza

I  ; CPF: 673.245.259-20 :

Rua Irei Rafael Proner, 1457-Cx. Posial 2gl-CEH 86.3CO-000-Tcl: 3542é»523-E-irjniil | [76,235.753/000 M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 258/2019-PMB
PROCESSO.de pregão PRESENCljÍL N® 32/2019 - PMB

;  J [ . r:i:.

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Ei tado do Pàrahá i,
■' ■■ I ; . ■ t'

I, h . i
CONTRATADA: J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ÍlTDA ME
ÒBJETÒ: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ÀTENDIMEkTOS'^'
DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DÒ MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

; ■ ■ ' ii ' n ■ r
OBJETIVO: O CONTRATANTE decide: Prorrogar os prazos de execução e vigência em 60(sessenta) dias. '

Bandeirantes PR, 12 dè novembro de 2020

ji f. 'li 1,

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES i - '' 'IROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDÃ't
Lino Martins . 1 if.' !'-il -i" !'

1  • ii í:

; ■ í ! ' j-

José Rossato Filho
; ,CONTRATADA

• 'Í^'|£í|P 'ri '.' íiíí^k"' èi
!ii r '2 ^ T 1 • ■ 'ii

mm

■  \ ü ' i r-Í'íf14-1 I . ' j, '

:  i.ii
I  • > ,>.aíi

tüi- f 1- ; K , .
1  f •?:;| -1 U:

'  {«í* ítf i'.?. 1?--i!•H ->- • 1 i It li -i:
í)| l'i ii '•

il -u

ii|; 'ii ' > I, . 1

•« il-JÍ

iii • ■■m '-h

.[Ih

í|:
Hl 'I'

.  ) I I'
Run Frei Rafael Proncr. I'157.Cx. Postai 28Í-CEÍ' 86.360-000-Tcl: 3542-4525-E-maillÍ5
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prefeitura! MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SEGUNI^O TERMO ÀDÍfiVÓAO CONTRATO N'2S9/2019-PMB li
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCML N^ 32/2019- PMB • ■'

TERMO ADITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR EA EMPRESA R. M. SILVEIRA & SARROS •
LTDA-EPP\ ■

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno com sede na Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n» 76.23^;753/00Ó!-48, neste ato devidamente representada pelo ,
Prefeito Municipal. Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n° j
4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00. ora denominado CONTRATANTE e a empresa R. M. •
SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP, com sede na Rua Emília Gomes Henrique, n® 360, Cornéiio Procópio CEP- ^

V 86300-000, Estado do Paraná, inscrita,no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n
02.919.809/0001-47, neste ato devidamente representada ppló seu Sócio Administrador, a Senhora Maria Aparecida
Barres, port^ador da Cédula de Identidade RG n® 6.753.6Ó0;ff^;expedida pela Secretaria de'Estado de Segurança Pública >1
do Estado do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas' Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 878.709.759-15 ' li
doravante denominada CONTRATADA, ceiebranvo presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem: ' ' '

I  ' ' I . • I I ' •

CLÁUSULA PRIMEIRA | i' 1 t ■ ' j
Conforme processo homologado ém' 12 de noverhbro de 2019, aditado em 10 de

setembro de 2020, decorrente do PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 32/2019-PMB entre as '
partes acima identificadas para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO
ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, em atendimento ao que foi solicitado pelo Secretário em 09 de novembro, com fundamento
no inc. IJ do art. 57 da Lei 8.666/93..Q CONTRATANTF.

Prorrogar os prazos de execução e vigência em 60(scssenta>dias,: i .1[  • : • 't • 1 I I 1 . y . . I
.  ■' i '!i i • ,CLAUSULA SEGUNDA | , ! '-t'

inalteradas demais cláusulas do pontr^to jçriginárjp. não atingidas por este Termo permanecem

Bandeirantes j^R, 12 denoyjsmjjro de 2020! j.,.

1  ;> !

l i I . I ;i , -f! |i
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ! |

Lino Martins • ' j'' 'm-R '
CONTRATANTE : . ' ' t' '

!l L

TESTEMUNHAS:

Marcos de Moraes
CPF: 590505607-97''

^'^-SILyÍEIRA&BARROS LTDA-EPP ,í  •!., í' ' MariaÁcarecida Barras 'Maria Aparecida Barras

|i l' tV: •• »

f|
!!• i'

,  1,
w. 1 ^ 1 ;

■  ̂ I,

Rua Frei Rafael Proner, M57-Cx. Postal 281.CEP86.360-000-Tcl: SSliZ-lsa- E-mail iíciosaiy:

■ CONTRATADA
,  1 . ; i/.í

Antônio Donizetti de Souza
'  ' CPF: 673.245.259-20

! 76Z3S.753/OOOM8

-j:

!  í I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO bO PARANÁ

ii ;■ ii í U- f
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO ÀO CONTRATO N» 259/2019-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCiIaL N» 32/2019- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Pí^á |
y  ■' 1"' i íi ' ii

CONTRATADA: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP ■ !
!■ I ■ ; '^1 ^ !i J :í1 I Á- I I ji - li

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADQS AO ATENDIMENTOS
PAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS; DO MUNICÍPIO DÉ BANDEIRANTES - PR.'
OBJETIVO: Prorrogar os prazos de execução e vigência em 60(sesUnta) dias. 1 , 1

Bandeirantes PR, 12 de novemjjro de 20201 ; . i

'j 'í', . '
município de BANDEIRANTES

Lino Martins

■ i': I : 1. '

Vf- 1'í' I í ;

:■ • t

!  'fj
1 ' . ' lí '- -W, '■ i

R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP
Maria Aparecida Barres

CONTRATADA

ij-i hIí4í| i- ■ li i !
!  T I

:  i •! 1 ' • <
1 AU

I  I

iiílÍ i Íh '■! J] o . IB I I !

<  II 1=

■l h

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 -CKP 86J60-000-Tel: 3542-4525- E-mail lioiini-jr«3ihnnri..ir»n.,

vm
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li ■» Ú" í'-! P-il *' 1 :.*•[», I yiMí f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER jurídico N". 281/2020.

REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 170/2019. Pregão Presencial n''. 32/2019.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITIVO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DO PREGÃO
PRESENCIAL N". 32/2019.

I-RELATÓRIO.

^  O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, sem nenlruma demonstração de dúvidas jurídica.

Analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública
pretende realizar um aditivo no contrato de aquisição de materiais de construção, destinados ao
atendimento da demanda das Secretarias do Munidpio.

As Empresas vencedoras do certame foram: ROSSATO MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LIDA ME e R. M SILVEIRA & BAIÍROS LTDA - EPP.

Logo, por presunção, entendo que a dúvida jurídica é a possibilidade
ou não do aditivo de prazo do contrato.

Os documentos apresentados foram a solicitação da Comissão de
Licitação de parecer jurídico; Solicitação da realização do aditivo de prazo de 60 dias do referido
contrato pela Diretora da Divisão de Compras e do Secretário da Administi'ação, Autorização do
Prefeito para os tramites; Minuta do Termo Aditivo de Prazo.

RuiiI-nH fiolód Prtma 1437 -<cnlrDrCEP86..VílMMW> Te).: (43) 542-1^3 -E-oiail [iciiacac*^haiiileinuUei.|«.)bw,br-CNPJ/MF76.235.733AI0()l-)8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoría Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
/oto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

Preliminarmente, importante verificar que o Acórdão n". 440/20 -
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, entendeu pela interpretação
extensiva do Artigo 57, E da lei 8.666/93 pela possibilidade de prorrogação de contratos de
fornecimento de bens de uso continuado.

III.I - DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/ApUcadores. Desta forma,
*^stabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o prindpio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administradar privado conduz seu emprecudiwento com dominiis, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido/^
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode indusim^

Kua Fia Roloel i'n«ier i457 - ceiiUo- C1£F it&.36(K!UU - Tid. <.43) 342-4525 - {>nuit lkitac9oâ'tiatHkiiaiibK.{if.^n'.tii - CNP3/MF 76.2.35.753<W01-4K



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

conduzir niinosanietitc seit enipreeuditiiento sem que muito possa ser Jeito por
terceiros(...) O ̂stor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Dai decorre o importante axioma da
indisponihilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administi'ador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bon comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

** Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus pmceitos não podem ser descunipridos", principalnrente
por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrclegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

III.II - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação

-^o Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece;

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, dn vinaiincão no instruinento
convocntório, do jidgamento objetivo e dos que lhes são correlatas.

Art. 41. A Administração não pode descumvrir ns normas e condições do edital,

ao qual^ acha eslritnmcute vinculada.

Com base na fundamentação legal adma o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:
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"E ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTIUNA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS QUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. TAIS COMO: O DA
LEGALIDADE. DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n" 5.597/DF,
1'' 5., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital estipula as regras para que o particular partícipe
do certame, seja por melo de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de

'^rhamamento público.

Então, se o edital no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida,
sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e
legalidade.

O Edital Público do Pregão Presencial n". 32/2019, assim como o
contrato administrativo, não preveem a possibilidade de prorrogação do contrato, conforme
redigido.

18-DO PRAZO DE ENTREGA. E-NECrçÂO E MGÉXCIA

18.1. Oi»razo jmts* entregn %eni ile are 05 (ciiico) diai útcU.
IS... O período de execução do objeto ^erá de até 12 (dozel nteses.
18.3. O período de vígêucia do contrato Krà de até 01 (luuu) usèv apõ& o tênuino do prazo dc
execução.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita « vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relatwos:
/ - flíJS projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
III - (Vetado).
IV - ao alugue! de equipamentos e à utilização de programas de injvrmática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato. ^
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V - Às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIIIe XXXI do art. 24, oijos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja hitercsse da
administração.

(...):
§ 2" Toda prorrogacdo de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§3° É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4" Em caráter e.xapcional, devidamente justificada e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o incisa 11 do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Conforme demonstrado, a Administração Pública não previu a
•Possibilidade de renovação do contrato, ficando vinculada à regra editabcia, sendo vedado a sua

prorrogação, uma vez que incorreria em violação lega! esse é o entendimento mais legalista do
caso concreto.

A legislação federal apresenta a possibilidade de pronogação do
prazo do contrato administrativo, no caso de serviços/bens continuados no inciso II do artigo 57
da Lei 8.666/93.

No entanto, para que seja aplicada a interpretação legal, deveria a
Administração Pública apresentar no edital a possibilidade de prorrogação, não podendo ser
aplicada sem esta previsão no instrumento editalício. Parte da doutrina como o Mestre Marçal
Justen 1'ilho coadunam com esse entendimento:

"A prorrogabtlidade do inc. ÍI depende de explícita autorização no ato
convocatório. Omisso ele, não poderá promover'se a vrorrosacão. Essa asserção

^  deriva do princípio da segurança. Não é possível que se instaure a licitação sem explícita a
previsão acerca do tema. Os eventuais interessados deverão ter plena ciência da
possibilidade de prorrogação." (jUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 6. ed. São Paulo: Dialética, p. 500, grifamos.)

Da mesma forma entende o Mestre Renato Geraldo Vicente:

"A prorrogação do contrato prevista no inciso II está entre as chamadas prorrogações
ordinárias, normais, em que é possível, de antemão, ajbrir-se um juízo de previsibilidade.
O administrado, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos, quando do
procedimento para a contrafação, prevê a possibilidade de, uma vez escoado o prazo inicial
do contrato, dilatá-lo, em igual ou diferente período, ate o limite de sessenta meses. f...j.
Assim, a doutrina tem postulado no sentido de que a prorrogação do inciso U do
art 57 fica dependente da previsão no ato convocatório e contrato; {...}."
(MENDES, Renato Geraldo; VICENTE, Anadricea. Revista Zênite ILC - Informativo de
Licitações e Contratos, Curitiba; Zênite, n. 65, jitl. 1999. p. 504, grifamos.)

HuaFrci Rofiicl 1457 -cerUro-Cei'86.360-000-Icl..' (43) 542-4525 -K-mail liciLico<Kü"hinilcininto-pr-gov,br-CNPJ/MK76.2.35.75.34)(t01
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Cresce, no entanto, uma corrente doutrinária que entende pela
possibilidade de prorrogação do prazo dos serviços continuados mesmo que não haja previsão
expressa no documento editalício, situação está defendida pelo Mestre Diogenes Gasparini:

Consoante já se afirinou e liemonstrou, a Lei Federal de Licitações e Contratos da
Administração Pública, tratando-se de contrato de prestação de serviço de execução
contínua, adjuite de intediato, um prazo contratual maior que o previsto, como regra, no
caput do art. 57. Esse prazo pode ser qualquer um ou, como exemplifica Toshio Mukai
de" dois, três ou até cinco anos". Ademais, dependendo da duração do prazo contratual
inicialmente estipulado pela Administração Pública podem ocorrer iguais e sucessivas
prorrogações, com vistas à obtenção de preços e condições de pagamento mais vantajosas.
Para celebração dessas prorrogações, atejuiidas as prescrições, NÃO SE EXIGE QUE O

S  EDITAL TENHAM-NAS PREVISTO, ATÉ PORQUE NADA É DETERMINADO
NESSE SENTIDO PELO INCISO I DO ART. 57 DESSA LEI, local onde, juntamente
com outras prescrições deveria estar consignada tal exigência para que seus ejeitos
pudessem se impor. Destarte impedir que a prorrogação se proa'ssc porque não foi
prevista no instrumento convocatório, quando por meio dela a Administração Pública
pode conseguir preços e condições mais vantajosas é excessivo formalismo, especialmente
ente o fato inconteste de que a Lei Federal das Licitações c Co7itratos da Administração
Pública NÃO EXIGE, NO CASO, ESSE COMPORTA.MENTO.

A  referida interpretação, segundo seus defensores, decorre
diretanrente da lei, e, em razão de sua força cogente, prescinde de previsão expressa no edital e
no contrato. Com isso, afasta-se o argumento de que sua ausência poderia significar quebra de
isonomia ou de publicidade, pois, decorrendo diretamente da lei, não se pode dizer que os
participantes do certanre licitatório desconhecem dessa possibilidade, conforme princípio básico
insculpido no art. 3'' da Lei de Introdução ao Direito.

Alegam, ainda, que assim como as sanções administrativas podem ser
aplicadas ao contratado independentemente de previsão no edital do certame ou no contrato
administrativo, a prorrogação também pode ser efetivada sem que haja a mesma previsão, se
demonstrada a vantajosídade para administiação, haja vista o princípio da supremacia do
interesse público. E, nos casos das sanções administrativos, é uníssona a doutrina em também
sustentar que não fere o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Sendo assinr, os
participantes, ao se submeterem a uma licitação cujo objeto seja uma das hipóteses excepcionais,
estão cientes de que poderá haver prorrogação contratual, caso preenchidos os requisitos legais.

Independentemente da decisão do Gestor sobre a prorrogabilidade,
ou não, já que existe entendimento jurisprudencial e doutrinário que defende as duas
possibilidades. Orienta-se ao Setor responsável a inclusão da referida cláusula de prorrogação
nos futuros editais e contratos, evitando-se as alegações de nulidade.

Adstrito ao mérito exposto, o presente podido não vem acompanhado
da justificativa para realizar a dilaçâo do prazo de execução, apresentando a justificativa por
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escrito da necessidade e os motivos ensejadores que inviabilizaram o cumprimento da obrigação
dentro do prazo pactuado, conforme §2" do Artigo 57 da T.,ei 8.666/93.

- DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio

^  para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
(■■•);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minutas, observamos que a Cláusula Primeira fez
constar como fundamento o artigo 57, incisoll, da Lei 8.666/93, corretamente.

Em relação ao prazo estabelecido de 60 dias a partir da assinatura do
Termo de Minuta, observamos que acarretará a vigência para o próximo Gestor, deve, desta
forma, ser observado o Prejulgado n'\ 15 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

IV - CONCLUSÃO.
k

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato,
devendo para tanto, ser respeitado o §2° do artigo 57 da Lei 8666/93, com a apresentação da
iustificativa da dilacão contratual.

Caso, seja acolhida a justificativa e o conseqüente aditivo, imperioso
observar o Prejulgado n". 15 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, uma vez que o prazo
solicitado irá afrontar o artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n
deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal. /
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E o parecer, salvo melhor juíz^íRessalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídic^^>ressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, tf̂ lquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 «j^ntendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 13/«e novembro de 2020.

Ucmtíl Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 258/2019- PMB/
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N" 32/2019 - PMB

TERMO ADITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES ■ PR E A EMPRESA J ROSSATO MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proiier n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n"
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado dé Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa J
ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, com sede na Rua São Paulo n" 1915 - CENTRO - CEP
86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes , Estado Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o n 02.544.205/0001 -63,|neste ato devidamente representada pelo seu Sócio Administrador,
o Senhor José Rossato Filho, portador da Céduía de Identidade RG n?|3.427.534-3, expedida pela Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"
548.656.549-68, doravante denominada CONTRAJADA, celebramjo presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas
que seguem: I ' ' I | i

CLAUSULA PRIMEIRA ,

Conforme processo homologado em 12 de novembro de 2019, adiiado em 10 de
setembro de 2020. decorrente do PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N» 32/2019-PMB, entre as
partes acima identificadas para AQUISIÇÃO DE MATERIAI? DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO
ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DAS DIVERSÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIILANTES - PR, em atendimento ao que foi solicitado pélo Secretário em 09 de novembro de 2020, com
fundamento no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93] o CONTlíATAjNTE decide:| ,
Prorrogar os prazos de execução e vigência até 30 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA j
As demais cláusulas do contrato originárjp, não atingidas por este Termo permanecera

inalteradas. n i

Bandeirantes PR, 12 de novembro de 2020

10^pÉ^NDBíKANTES
Lino Marli

CONTRATANTE

J/áoSSATO MATERIA^ra CONSTRUÇÃO LTDA ME
y  Jos/wpãàato Filho

i  CONlTRATADA

TESTEMUNHAS;

MarcosSitUCftioraes

CPF: 530105607-97
malb|^iiÍzWi de Souza
C]PF:/S73.245.259-20
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 258/2019-PMB
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N« 32/2019 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 1 1

CONTRATADA: J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME ' ;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS '
DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS Dp MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR
OBJETIVO: O CONTRATANTE decide: Prorrogar os prazos de execução e vigência até 30 de dezembro de 2020.

Bandeirantes PR, 12 de novembro de 2020

MUNICiWoT^Ç&ÜEIRANTES
LitKÍ^artins

iSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
José Rossato Filho
CONTRATADA

Rua Ftei Rnfacl ftoner. I'l57-Cx- Posml 281-CEPa6.360-000-T(;l- 3542-4525- E-mail liciii w.eov pr.br-CNPJ 76.235.753/00ÜM8
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Pwiisraro ünico • A cMiiivào da contraio n.i caso do inciso II deste
anilho, scni comunicada coni a iuilcccdcncij.mínima dc 3il (triatii)
diAs.

Ari 6" - Eslu Ui cntruiil ctn vigor na data dc sua publicnçftu.
revogadas as disposições cns contrário.

tdilkiii dn Prcrvitur.-i Municipal dc Bandeirantes. Estado dt> Pamna.
cm lá dc nuvcinbra dl-2112(1 i

USO á/.iflr/.v.v

Prclciiu Municipal
Publicado |Kir:

Jcáo Roberto Cosulo
Cédigu lilcntincailoriCDD.M)! E5

GABINETi; DO PREFEITO
PORTARIA N" 12.562/202(1

Paitana

LINO M.ART1NS. lucicjii) Municipal Uc Bandeiramos, Estado do
Parani no ii.so dc sues aintniicncs quu llie sáo contendas por LcL c
tendo ciu vista a aprovação cni coiicunío (li>l/2ül7. homologado pelo
dccicto 307-I/2IJIX dc 22''(l2i2(lll(, publicado no Joniiil Kolhatio Norte
na edição K7<2 do dia 24.02/2(11K I

Resolve:

NOMEAR, a partir dc IK dc Novembro do correnie ano. ROGÉRIO
DE GRANDI. em jíiig.n dc piovinicutu c:'ciivo de "Pedreiro" no
quadro dc scnitjoa-s da Prefeitura iMunicipiiI dc Bandeirantes.

F.dificio dn Prcfciiurj Municipal dc Bniidcir.mtcs. Esiado do Panmó,
cm 1X dc Novembro dc 2t)2<1. i

UNO MARTINS

Prufcilo Municipal
.  Puhiicudopnr:

João Roberto Cosmo
Cádii:» ítlcntirn:iiili)r:'W.SBI"5'2

G.VBINE 11 DO PREl hlTO

AUTORIZAÇÃO OX

ENI RATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO- 3l/2U2(i-PMB

OBJETO AOUlSIÇ.ÀO DE EQUiP.AMENTOS SENDO: UMA
RETROESCAVADriRA NOVA fdKM) E 01 lUMi CAMRdHÂO
riPO PIPA NOVOiiiKM). Rr-FERHNTn Ati CONVÊNIO MAP N"
«odii/idio. (;)Ui: I.MRi; SI CELEBRAM A UNIÃO POR
INH-.RMEDIU Dn MINISTÈUO DA AGRICULTURA.
PECUARÍA I.-; Aft-XSrbCIMENTO E O MUNICÍPIO DE
BANDEIR.ANTES-PR.

Passado o pia/o ivcuisal. tomo pública e Iiomologação do
liroecdimcnio dc lieiiacno. niodalidadc Prcgík- Presencial acima cilada
c odiudictiçõ» du objeto oo seguinte coniraiiido-
EMPRESA: MOR COMERCIO DEMÁQUINAS E VEÍCULOS
EIRPI.I -EPP

VAI OR :.5l,lli«i.1III

YAMAD]E.SEL('OMERCIO DE MAQUINAS EIRELI
VALOR 25.M)i)lJ,i*i

VALOR rOlAL DOS G.ASTüS Cl)M A l.lCrr.AÇÃO
MODALIDADE PRhGÂO PRESENCIAL N' 31/2l)2l!-PMB. c de RS
õm.lHJOdH) (SEISCENTOS E SEIS MIL RPiAlSj,

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandcirmtcs-PK. l7(lcno\caibrodc2l)2(l |
/./,V(>;tMH7/.V.V

Prcícilii Municipal

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - .

PREGÃO PRtiSENClAL: .■(2/2iOti - PMB ü O ^
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICy'p)dÍA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHERIA^ -^RA
DlVÇRS.-\S SECRETARIAS DO MLINICiPlO / DE
BANDEIRANTES-PR '
Passado o pra/o tccursal, tomo pública a liomnlcgiiçAo do
prot^imciuci dc líciiução. modalidade Pregão Presoiiciul ncima citado
c adjudicação do objeto ao(s) seguintes contrntado(s)
EMPRES.-V CIARDUt.LO & NOGUEIRA LIDA - ME
VLRTOTAL ii4 795.(10
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO
MObALIOADE PREGÃO PRESENCIAL N° 32/202Ü-PMB c dc RS
64.7/25.(Hl (SESSENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E
NOyptTA E CJNCO REAISj.

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.

Bnnãciranics-PR. IH dc iiuv ombro dc 2(i2u

UNOAfARI/NS
PreCeiio Municipal

P05EI^DQ3:E^Q-ADmV COjaRAXOJf

TS^ÊSSO DEPREGÀQ PRESENCIAL N' 32/2(119 - PMB
CONTRATANTE: Município dc Bondcicaiilcs. Estado do Paraná
CONTR.ATADA: J ROSS.MO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDÃME
OBJTHTO; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO,
DESTINAUaS AG ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR
OBJ^IVO: O CONTRATANTE decido: Prorrogar os prazos do
mccuçào e t igcncia ul$ 31) do dc/cmbro de 2ü2().

Bondciraiilus PR. 12 dc novembro dc 20211

Município Dc Bimdciranics
UNOMANTINS

i Rossato Mnicriais Dc Construção LTDA ME
JOS^ ROSSA m FILHO
Contrjiad.-i

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO .\0 CONTRATO
N"2?8/2019-]>MH
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 1(1/2019 - PMB
CONTR/\TANTE; Município dc Bandeiranlcs. Eslado do Paraná
CONTRATADA J ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA ME
OBICTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
MANUTLNÇ.ÃO DA ILUMINAÇÃO VU^UA PÚBLICA E
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PRP
OBJETIVO: O CONTRATANTE dccidc Prorrognr as prnros dc
cxixuçãu u V igèncin aid 30 dc dc/embro de 2021).

Bundeirauics PR. i 3 dc novembro dc 202»

Município Dc Bandeirantes
UNÒ, MARTINS

J Rossmo Materiais Dc Construção LTDA ME
JOS$_ ROSSA TO FILklO
Conihaodu

TERMO DE ANULAÇÃO DE
PREGÃO ELETRÔNICO 3.5/2020

PROCES.SO LICiTATÒRlO

Ú Pcufcílo dc Bmidciniiucs. Eslado do Paraná, toma público que.
tendo cm v isln a não cumprimento do contido no ArL IS c 4(1 da Lei
X(iri(y93. conforme .ApoiUamcnio Preliminar dc Acoiupaniiamcmo do
TCE/PR ii" 15092 c com fundamento no íupul tia arl. 49 da Lei



BMDEDUUrnx

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 259/2019- PMB V7

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019- PMB í/
TERMO ADITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES - PR EA EMPRESA R. M. SILVEIRA & BARROS

LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direiio público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n®
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00. ora denominado CONTRATANTE e a empresa R. M.
SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP, com sede na Rua Emília Gomes Henrique, n° 360, Comélio Procópio, CEP:

-^300-000, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n
j2.919,809/0001-47, neste ato devidantente representada pelo seu Sócio Administrador, a Senhora Maria Aparecida
Barros, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.753.660-6, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Estado do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

878.709.759-15, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 12 de novembro de 2019, aditado em 10 de

setembro de 2020. decorrente do PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 32/2019-PMB, entre as
partes acima identificadas para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO
ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, em atendimento ao que foi solicitado pelo Secretário em 09 de novembro, com
fundamento no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide:

Prorrogar os prazos de execução e vigência até 30 de dezembro de 2020

CLÁUSULA SEGUNDA
^  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

ialteradas.

Bandeirantes PR. 12 de novembro de 2020

MUNICim DE
Lino Mminy

contratai/te/

OuTrUPÁ.
R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP

Maria /^^ecida Barros
contratada

TESTEMUNHAS:

^rcos ̂
:PF: 5Rtí5í

idines

50^-97
Aptõínc*

CpV:'
/

Rua Frei Rüfiicl Pran», U57-Cx. Posial281-CnP 86-360.0ÜÜ-Tet: 3542-4525- li-mail

nizetti de Souza

1.245.259-20

I 76.235.753/0001-48



•UDaiUTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 259/20I9-PMB
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTOS
DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

""^BJETIVO: Prorrogar os prazos de execução e vigência até 30 dc dezembro de 2020

Bandeirantes PR, 12 de novembro de 2020

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Lino Martins

^EIRA^BARROS LTlR. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP

Maria Aparecida Sarros
CONTRATADA

Rua Frei Rnfact Proncr. I4S7-Cx. Poslnl 28 l-CEf 86.360-<)(}0-Tcl: 3542-4525- E-mail liciiaciio^b CNPJ 76.235.753/OOQMB
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Casa do Asfalto Distribuidora, Indústria e Comércio de Asfalto LTDA
MOACIR GASPAR

Contratada

EXTRATO 00 CONTRATO N° 308/2020- PMB <

DISPENSA DE LICITAÇAO N" 103/2020-PMB
CONTRATANTE; MUNIClPlO DE BANDEIRANTES, ESTADOT
DO PARANÁ. ,
CONTRATADA: SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO/
PEÇAS LTDA. [/
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA DO VEÍCULO SAVEIRO PLACAS AG\V.Í833,
PERTENCENTE A FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 570,00 (Quinhentos c setenta reais)
PlUZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES, a contar da data
da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES, a contar da data da
assinatura deste termo.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Serrano Distribuidora dc Auto Peças LTDA
M/XURO SERRANO

.^Administrador

EXTRATO 00 CONTRATO N" 305/2020
INEXIGIBILIDADE LICrTAÇAON" 31/2020 - PMB
CHAMAMENTO PÜBLICO N" 03/2020-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRAT.ADO: lAGO RIBEIRO DA SILVA.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARANÁ PELO PERÍODO REMANESCENTE REF.
CH/tMAMENTO N° 03/2020

PRAZO DE EXECUÇÃO; O praa para a prcsUçSo dos serviços será
de 09 (nove) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será dc 10
(dez) meses.

VALOR: RS 10.368.00 (dez mil trezentos e sessenta e oito reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
SAÚDE-4080/303-U00âl030110016083

3390360000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
, FÍSICA
SAÚDE-3380/303-110011030110016069
3390360000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

Bandeirantcs-PR, 18 de novembro dc 2020.

PrefMunicipal dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

PrefMunicipal dc Bandeirantes
CRJSTIANE CAÇADOR ARAÚJO
Secretária de Saúde

LAGO RIBURO DA SILVA
Fisioterapeula CREFITO 291747-F
Contratado

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
166/2020 -PMB

PROCESSO DE DISPENSA N» 12/2020- PMB
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS Â MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA.NTES-PR
OBJETIVO: - REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio

/CSonômico-financeiro dos valores unitários dos lotes: 1 - item 3 -
COXA/SODRECOXA, AUMENTANDO em 50,98% (cinqüenta
inteiros e noventa c oito centésimos) por cento aproximadamente,
equivalentes a RS 3,24 (três reais c vinte e quatro centavos), passando
o valor imitário dc R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) para
RS 9,59 (nove reais c cinqüenta c nove centavos), 2 - item 50 -
FEUÂO 1 KG, AUMENTANDO cm 30,55% ( trinta inteiros c
cinqüenta c cinco centésimos) por centos, aproximadamente,
equivalentes a RS 1,47 (um real quarenta e sele centavos), passando o
valor unitário de RS 4,80 (quatro reais c oitenta centavos) para RS
6,27(scis reais e vinte c sete centavos), 2 - item 15 - BANANA
NANICA, AUMENTANDO cm 110% (cento c dez inteiros) por
cento, aproximadamente, equivalente a RS 2,19 (dois reais c dezenove
centavos), passando o valor imitário de RS 1,99 (um real c noventa e
nove centavos) para RS 4,18 (quatro reais c dezoito centavos).
Perfazendo um total dc: 21.755,34 (vinte e um mil, setecentos c
cinqüenta e cinco reais e trinta c quatro centavos).

Bandeirantes-PR, 23 de novembro dc 2020.

UNOM^IRTLNS

Prefeito Municipal de Bandeirantes

MA URiaO RIBEIRO DE UMA
Empresa Guma Comércio de Alimentos LTDA ME

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO An rQNTR^O ̂

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N' 32/2019- PMB
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: R. M. SILVEIRA & BARROS LTDA - EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
DESTINADOS AO ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

OBJETIVO: Prorrogar os prazos de execuçáo e vigência até 30 dc
dezembro dc 2020

Bandeirantes PR, 12 de novembro dc 2020

Município dc Bandeirantes
UNO MARTINS

R. M. Silveira & Bairos LTDA - EPP
MARIA APARECIDA BARROS

Contratada

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
247/2018-PMB

TOMADA DC PREÇOS N" 08/2018-PMB
CONTRATANTE; Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CONSTRUTORAGODOIANDIRA OIRELI - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
CONSTRUÇÃO DO MURO DE ARRIMO DA ESCOLA SANTA
TEREZINHA DO MUNIClPlO DE BANDElRANTES-PR
FINALIDi\DE: O CONTRATANTE decide prorrogar os prazos dc
execução e vigência cm 210 (duzentos c dez dias).

Bandeirantcs-PR, 28 dc julho de 2020.

Prefeitura Mumcipal de Bandeirantes
UNO MARTINS
Contratante

Construtora Godoi Andira EIRELl - ME.

JOÃO CÉSAR GODOI
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO N° 309/2020 - PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" I04/2020-PMB


